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AVISO DE INEXIGIBILIDADE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 070/2022
O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitações - CPL, Decreto nº. 3342/2022, torna público aos inte-
ressados que o Processo nº 1-22-74/2022, cujo objeto é o pagamento 
de Taxa de Inscrição para participação de 09 (nove) servidores 
no curso presencial “Fase de Planejamento das Contratações 
Públicas na Prática - Mapa de Gerenciamento de Riscos, estudo 
técnico Preliminares (ETP), Termo de Referência (TR) – com a 
nova disciplina da Lei 14.133/2021 e da IN nº 65/2021 - SEGES”, 
visando atender as necessidades da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos e Delegados de Ji-Paraná - AGERJI, a ser realizado nos dias 
14, 15 e 16 de setembro de 2022, teve INEXIGIBILIDADE de lici-
tação com fundamento no art. 25 incisos II e art. 13 incisos VI da 
Lei 8666/93 e suas alterações posteriores, em favor da empresa: M. 
K. CURSOS E TRENAMENTOS LTDA, com inscrição no CNPJ 
sob nº 22.755.309/0001-24, no valor total de R$ 13.050,00 (treze 
mil, cinquenta reais). Outras informações encontram-se disponíveis 
no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 08 de setembro de 2022.
Soraya Maia Grisante de Lucena

Presidente da CPL
Decreto n. 3342/2022

EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº 11/CMJP/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO
Proc. nº 272/CMJP/2022
Contratante: Câmara Municipal de Ji-Paraná
Contratado: ESPEEDTRAVEL COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 
LTDA – EIRELI, CNPJ: 07.304.055/0001-34 
Objeto: Contratação do serviço de operação e manutenção de internet.
01. Legislativa 01.031 Ação Legislativa 
01.031.0001 Administrando Competência e Responsabilidade 
01.031.0001.2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS GERAIS 
3.3.90.40.00 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE INTERNET.
Valor: 53.760,00 (cinquenta e três mil setecentos e sessenta reais)
Prazo de Execução: 08/09/2022 até 07/09/2023

Jonas Gomes Ribeiro Neto
Assessor Jurídico da CMJP

Portaria 034/2022
OAB/RO 8591

TERMOS DE REINÍCIO
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS 

 

 

Av. 2 de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 
Fone: (0xx69) 416-4168/ 416-4000 -  CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

SEMPLAN 
 
Fl. 

 
 

TERMO DE REINÍCIO DE SERVIÇOS N. 017/GESCON/SEMPLAN/2022 

 
Determina à Empresa GARRA COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÕES LTDA a reiniciar a execução da 
obra de “Construção de UBS no Residencial 
Orleans”. 

 
 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

a 
necessidade de confecção do aditivo de valor ao contrato.  

 
 
AUTORIZA: 

 Construção de UBS no Residencial Orleans Contrato n. 
050/PGM/PMJP/2020,  oriundo do Convênio n. 143/PGE/2019 Estado de Rondônia, 
processo administrativo n. 13046/2019 (SEMUSA/SEMPLAN). 

 
GARRA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA,

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

 

  
 
 
 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

 

Av. 2 de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 
Fone: (0xx69) 416-4168/ 416-4000 -  CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

SEMPLAN 
 
Fl. 

 
TERMO DE REINÍCIO DE SERVIÇOS N. 018/GESCON/SEMPLAN/2022 

 
Determina à empresa JOGO BRUTO SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES EM  ALVENARIA IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, a reiniciar a obra de a CONCLUSÃO 
DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO PROJETO 
HIDROSSANITÁRIO, CONSTRUÇÃO DE TANQUES 
SÉPTICOS NO CMEI NELSON DIAS,, Processo 
Administrativo nº 1-2157/2022, Contrato nº 
053/PGM/PMJP/2022.  

 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

 
AUTORIZA: 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN 

                   GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

 

Av. 2 de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 
Fone: (0xx69) 416-4168/ 416-4000 -  CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

SEMPLAN 
 
Fl. 

 
TERMO DE REINÍCIO DE SERVIÇOS N. 019/GESCON/SEMPLAN/2022 

 
Determina à empresa L.L. SILVA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL EIRELI ME , a reiniciar 
a obra de Execução do Projeto de Reforma Simplificada do 
Museu das Comunicações Marechal Rondon, Processo 
Administrativo nº 1-12627/2019, Contrato nº 
012//FC/PGM/2020.  

 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

 
AUTORIZA: 

 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

EXTRATO DE CHAMAMENTO

PALÁCIO URUPÁ:    Avenida 02 de Abril, 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná, Rondônia, CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-2 
                         site: www.ji-parana.ro.gov.br                                                                             E-mail: dom.jiparana@gmail.com 

 

 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Gabinete do Prefeito 

Coordenadoria de Comunicação Social 
 

 
 
 

 
 

 
 

ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE SORTEIO PARA COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISSÃO 
TÉCNICA, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, 

PROPAGANDA E MARKETING 
  

DATA DE ABERTURA 

Processo administrativo nº 1-3697/2022 

O Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, por intermédio da Comissão Temporária nº 001-
GAB/PREF/CCS nomeada pela Coordenadoria de Comunicação Social do Gabinete do Prefeito, 
em atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 1-3697/2022, torna público, para 
conhecimento dos interessados, em especial os que retiraram o instrumento convocatório, que 
fica reagendada a data do sorteio dos profissionais que irão compor a Subcomissão Técnica, 
para análise e Julgamento das propostas técnicas que serão apresentadas na licitação de 
contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade, propaganda e marketing, 
em consonância aos preceitos contidos na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010 e 
legislação correlata, conforme abaixo estabelecido: 

Onde se lê: 
2.1. A abertura da sessão pública do sorteio será realizada às 10h, do dia 02 de setembro de 
2022, na sala da Coordenadoria de Comunicação Social da Prefeitura municipal, situada na Rua 
dos Brilhantes, 130, bairro Urupá, 1º andar (Prédio da Procuradoria Geral do Município), Ji-
Paraná/RO, telefone (69) 3423-1213, e-mail: dom.jiparana@gmail.com ; 

LEIA-SE: 
2.1. A abertura da sessão pública do sorteio será realizada às 10h, do dia 20 de setembro de 
2022, na sala da Coordenadoria de Comunicação Social da Prefeitura municipal, situada na Rua 
dos Brilhantes, 130, bairro Urupá, 1º andar (Prédio da Procuradoria Geral do Município), Ji-
Paraná/RO, telefone (69) 3423-1213, e-mail: dom.jiparana@gmail.com ; 

 

O edital  na íntegra,  com suas alterações, estão disponíveis 
no http://www.comprasgovernamentais.gov.br e no site www.ji-parana.ro.gov.br. 

 

Ji-Paraná, 08 de setembro de 2022. 

 
Wilson Neves de Oliveira 

Coordenador de Comunicação Social 
Decreto nº 0727/GAB/PM/JP/2022 

PORTARIAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON  

 

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

PORTARIA Nº 110/GESCON/SEMPLAN/2022 
 
Designa servidores públicos para desempenhar a função de gestor e de 
fiscal administrativo de contratos da Secretaria Municipal de 
Planejamento.  
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, 

–
– – –

– –
– –

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

 
 
 

 

 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

PORTARIA N. 112/GESCON/SEMPLAN/2022 
 

Designa servidores públicos para compor Comissão Técnica Especial 
para acompanhar as ações desenvolvidas no âmbito de elaboração 
e recebimento de projetos entregues pela empresa PAS – PROJETO, 
ASSESSORIA E SISTEMA LTDA.  

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas através do Decreto n. 2106/GAB/PMJP/2022. 
 
RESOLVE:  

ART. 1º - Designa Comissão Técnica Especial para acompanhar as ações desenvolvidas no âmbito 
de elaboração e recebimento de projetos entregues pela empresa PAS – PROJETO, ASSESSORIA E SISTEMA LTDA, 
para a Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLAN – Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.  

ART. 2º - A Comissão Especial será composta pelos membros abaixo relacionados atuarão sob a 
presidência do primeiro: 

ADELMO APOLINÁRIO DA SILVA                            Matrícula    2611 
BARBARA MOREIRA CECÍLIO                                   Matrícula 97206 
GRECIELE FURIEL DA SILVA                                     Matrícula 97576 
GABRIEL MEZZAROBA ABRAMOSKI                      Matrícula  97209 
 
ART. 3º - A Comissão deverá verificar se os projetos e as documentações entregues pela empresa 

PAS – PROJETO, ASSESSORIA E SISTEMA LTDA apresentam as peças técnicas solicitadas e discriminadas na nota 
técnica.  

 
ART. 4º - A Comissão deverá receber as peças técnica, certificar as notas fiscais e verificar se as 

mesmas estão de acordo como descrito nas notas fiscais.  
 
Paragrafo Único – a análise visa certificar as correções das peças entre si, se estão de acordo com 

tabela de preços, se os projetos estão de acordo com a íntegra do projeto a ser licitado inclusive quanto aos valores 
unitários.   

 
ART. 5º - A Comissão Técnica, desempenhá as funções designadas na Instrução Normativa nº 

002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.  
 
ART. 6º - As funções exercidas pelos servidores ora designados são consideradas de interesse 

público, não gerando ônus para o Município.      
 
ART. 7º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições contidas na Portaria nº 

057/GAB/SEMPLAN/2022.  
 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

 Ji-Paraná,   8 de setembro de 2022 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento  

Dec. 2106/GAB/PMJP/2022 
Servidores  Cientes: 

 

 
 
 

 

 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

PORTARIA N. 113/GESCON/SEMPLAN/2022. 
 
Designa Comissão Especial para compor comissão 
Especial para proceder à fiscalização da devolução do 
imóvel destinado à FETAGRO  concedido através de termo 
de cessão de  uso de bem público, Processo n. 1-
21292/2012.  

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem como através do Decreto n. 2106/GAB/PMJP/2022, 
 
Considerando a sanção da Lei Municipal n. 2359, de 14 de dezembro de 2012, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar Autorização de Uso de Bem Público à FETAGRO – 
Federação dos Trabalhadores na Agicultura de Rondônia, e 

 
Considerando as disposições contidas no Decreto n. 2110/GAB/PM/JP, de 8 de outubro 

de 2013,  
 

RESOLVE:  

ART. 1º - Designar  Comissão Especial com finalidade de apurar o cumprimento das 
cláusulas constantes no Termo de Autorização de Uso de Bem Público, especificamente, da Cláusula 
Segunda, em seu § 1º e da Cláusula Terceira, item II e seus subitens “a”, “d” e “e”, que atuarão sob a 
presidência do primeiro: 

 
ADELMO APOLINÁRIO – Engenheiro Civil 
IZA DA COSTA ALMEIDA -  Gerente de Engenharia 
VIVIANE SIMONELLI FARIA – Gerente Geral de Contratos 
 
    ART. 2º - A Comissão Especial deverá emitir relatório das condições do imóvel, não se 

responsabilizando pelo acompanhamento e fiscalização determinados através do Decreto n. 
2110/GAB/PM/JP/2013;  

 
   ART. 3° - Serão sem ônus para o Município as atividades desenvolvidas pelos membros 

ora designados, sendo os trabalhos considerados de relevância.  
 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

 Ji-Paraná,  2 de setembro de 2022. 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento  

Decreto n. 2106/GAB/PMJP/2022 
Servidores  Cientes: 

 
___________________________ 

 
___________________________ 

 
___________________________ 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON  

 

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

PORTARIA Nº 114/GESCON/SEMPLAN/2022 
 
Designa servidores públicos para desempenhar a função de gestor e de 
fiscal administrativo de contratos da Secretaria Municipal de 
Planejamento.  
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e através do Decreto nº 2106/GAB/PMJP/2022: 

 
Considerando a necessidade de gerenciar e fiscalizar a execução do Contrato 

070/PGM/PMJP/2022, referente ao Processo 1-6138/2022, para atender essa Secretaria Municipal de 
Planejamento, 

 
RESOLVE: 
 
ART. 1º - Designa as servidoras públicas abaixo relacionadas, para desempenhar a função de 

Gestora e Fiscal Administrativa do Contrato nº 070/PGM/PMJP/2022, que objetiva a “ Análise e Assessoria em 
Projetos e Empreendimentos, Vistoria Intermediária de Constatação, Vistoria Final de Aferição, Verificação 
Financeira e Oficinas de Capacitação em Acompanhamento de Obras Públicas”– autuados no Processo 
Administrativo Licitatório nº 1-6138/2022. 
 

VIVIANE SIMONELLI FARIA – Gestora do Contrato – Cadastro 93737 
ELIANE CRISTINE SILVA – Fiscal Administrativa do Contrato – Cadastro 97701 

 
ART. 2º - As servidoras acima desempenharão as funções designadas na Instrução Normativa nº 

002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022; 

 
ART. 3º - Excetuam-se das funções dessa Comissão:  
 
I - A obrigatoriedade de fiscalizar e alimentar sistemas como SISMOB, SIGAP-OBRAS, SIMEC, 

PLATAFORMA +BRASIL e outros, bem como providenciar o saneamento de pendências que não são de atribuição 
da Secretaria Municipal de Planejamento; 

 
ART. 4º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência das servidoras acima 

deverão ser solicitadas, em tempo hábil, ao Superior Hierárquico, para adoção das medidas pertinentes que serão 
submetidas à superior deliberação. 

  
 ART. 5º - Essa Portaria entra em vigor nesta data.  
 
Cumpra-se, 
Publique-se.  

 Ji-Paraná, 2 de setembro de 2022.   
 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento  

Decreto n. 2106/GAB/PMJP/2022 
Ciente servidores: 

 
____________________________________ 

 
 

____________________________________ 

Estado de Rondônia 
Prefeitura de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Educação 

Gabinete do Secretário 
  

 

Rua Almirante Barroso, n. 1853, B. Casa Preta, Ji-Paraná/RO – CEP 76.907-614 – Gabinete: (69)3416-4166  

e-mail: semed.pmjp@gmail.com. 
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PORTARIA N. 126/GAB/SEMED/2022 
 
Designa Gestor e Fiscal do Contrato n. 091/PGM/PMJP/2022, do 

Processo n. 1-476/2022, que entre si celebram o município de Ji-

Paraná e a Empresa R & R Multi Serviços LTDA. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINO DO 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar Gestor e Fiscal do Contrato n. 091/PGM/PMJP/2022, do 

Processo n. 1-476/2022, que entre si celebram o município de Ji-Paraná e a R & R Multi 

Serviços LTDA, sendo estes:  

a) Antônio Elavio Praseres Santos (CPF: 609.700.393-52) – Gestor; 

b) Christian Ferreira Martins (CPF: 021.084.822-70) – Fiscal. 

 

Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem as 

estabelecidas na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.  

 

Art. 3º O objeto do referido contrato é a ampliação da Escola Municipal de 

Educação Infantil e Ensino Fundamental Professor Almir Zandonadi com a construção de 

uma sala de aula emergencial, com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e matérias de 

execução de obras dos serviços, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação – SEMED. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos a partir de 1º de agosto do ano em curso. 

Ji-Paraná/RO, 19 de agosto de 2022. 

  

 

Ivanilson Pereira Araújo 
Secretário Municipal de Educação - Interino 

Decreto n. 2932/GAB/PM/JP/2022 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Thais Ramos  

Estado de Rondônia 
Prefeitura de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Educação 

Gabinete do Secretário 
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PORTARIA N. 127/GAB/SEMED/2022 
 

Designa Elisângela Maria Moreira como Gestora e Valéria Luciene 

Novaes Alexandre como Fiscal dos Termos de Convênio com as 

Associações de Pais e Professores (APP’s) referente ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINO DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Elisângela Maria Moreira (CPF: 601.959.592-72) como 

Gestora e Valéria Luciene Novaes Alexandre (CPF: 486.234.152-72) como Fiscal dos Termos 

de Convênio com as Associações de Pais e Professores (APP’s) referente ao Programa Nacional 

de Alimentação Escolar – PNAE. 

I. Convênio n. 001/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4550/2022;  

II. Convênio n. 002/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4597/2022;  

III. Convênio n. 003/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4661/2022;  

IV. Convênio n. 004/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4893/2022;  

V. Convênio n. 005/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4823/2022;  

VI. Convênio n. 006/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4764/2022;  

VII. Convênio n. 007/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4938/2022;  

VIII. Convênio n. 008/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4737/2022;  

IX. Convênio n. 009/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4953/2022;  
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Estado de Rondônia 
Prefeitura de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Educação 

Gabinete do Secretário 
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X. Convênio n. 010/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4922/2022;  

XI. Convênio n. 011/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4882/2022;  

XII. Convênio n. 012/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-47172022;  

XIII. Convênio n. 013/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4573/2022;  

XIV. Convênio n. 014/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-5162/2022;  

XV. Convênio n. 015/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4824/2022;  

XVI. Convênio n. 016/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4751/2022;  

XVII. Convênio n. 017/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4606/2022;  

XVIII. Convênio n. 018/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4894/2022;  

XIX. Convênio n. 019/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4822/2022;  

XX. Convênio n. 020/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4745/2022;  

XXI. Convênio n. 021/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4741/2022;  

XXII. Convênio n. 022/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4582/2022;  

XXIII. Convênio n. 023/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4731/2022;  

XXIV. Convênio n. 024/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4746/2022;  

XXV. Convênio n. 025/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4739/2022;  
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XXVI. Convênio n. 026/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4747/2022;  

XXVII. Convênio n. 027/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4733/2022;  

XXVIII. Convênio n. 028/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4775/2022;  

XXIX. Convênio n. 029/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4728/2022;  

XXX. Convênio n. 030/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4885/2022;  

XXXI. Convênio n. 031/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-5434/2022;  

XXXII. Convênio n. 032/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-5145/2022;  

XXXIII. Convênio n. 033/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-5183/2022;  

XXXIV. Convênio n. 034/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-4743/2022;  

XXXV. Convênio n. 035/SEMED/PMJP/2022 — Processo Administrativo n. 

1-8555/2022. 

 

Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal dos Termos correspondem as 

estabelecidas na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos a data dos Termos de Convênio. 

Ji-Paraná/RO, 19 de agosto de 2022. 

  

 

Ivanilson Pereira Araújo 
Secretário Municipal de Educação - Interino 

Decreto n. 2932/GAB/PM/JP/2022 
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PORTARIA N. 128/GAB/SEMED/2022 
 

Designa Dennis dos Santos Gomes como Gestor e Valéria Luciene 

Novaes Alexandre como Fiscal dos Termos de Adesão Complementar 

com as Associações de Pais e Professores (APP’s) referente ao 

Programa Financeiro de Autonomia Escolar – PROFAE. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINO DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Dennis dos Santos Gomes (CPF: 000.432.312-25) como 

Gestor e Valéria Luciene Novaes Alexandre (CPF: 486.234.152-72) como Fiscal dos Termos 

de Adesão Complementar com as Associações de Pais e Professores (APP’s) referente ao 

Programa Financeira de Autonomia Escolar – PROFAE. 

I. Termo de Adesão Complementar n. 001/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4247/2022;  

II. Termo de Adesão Complementar n. 002/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4295/2022;  

III. Termo de Adesão Complementar n. 003/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4247/2022;  

IV. Termo de Adesão Complementar n. 004/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4890/2022; 

V. Termo de Adesão Complementar n. 005/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-5445/2022;  

VI. Termo de Adesão Complementar n. 006/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4292/2022; 

VII. Termo de Adesão Complementar n. 007/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4279/2022;  

VIII. Termo de Adesão Complementar n. 008/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4327/2022; 

IX. Termo de Adesão Complementar n. 009/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4264/2022; 
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X. Termo de Adesão Complementar n. 010/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4273/2022;  

XI. Termo de Adesão Complementar n. 011/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4281/2022;  

XII. Termo de Adesão Complementar n. 012/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4278/2022;  

XIII. Termo de Adesão Complementar n. 013/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4282/2022;  

XIV. Termo de Adesão Complementar n. 014/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4290/2022; 

XV. Termo de Adesão Complementar n. 015/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4971/2022;  

XVI. Termo de Adesão Complementar n. 016/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-8302/2022;  

XVII. Termo de Adesão Complementar n. 017/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4326/2022;  

XVIII. Termo de Adesão Complementar n. 018/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4260/2022;  

XIX. Termo de Adesão Complementar n. 019/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4253/2022;  

XX. Termo de Adesão Complementar n. 020/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4263/2022;  

XXI. Termo de Adesão Complementar n. 021/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4324/2022;  

XXII. Termo de Adesão Complementar n. 022/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4272/2022;  

XXIII. Termo de Adesão Complementar n. 023/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4297/2022;  

XXIV. Termo de Adesão Complementar n. 024/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4261/2022;  

XXV. Termo de Adesão Complementar n. 025/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4245/2022;  
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XXVI. Termo de Adesão Complementar n. 026/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4265/2022;  

XXVII. Termo de Adesão Complementar n. 027/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4259/2022;  

XXVIII. Termo de Adesão Complementar n. 028/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4244/2022;  

XXIX. Termo de Adesão Complementar n. 029/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4251/2022;  

XXX. Termo de Adesão Complementar n. 030/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4270/2022;  

XXXI. Termo de Adesão Complementar n. 031/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4266/2022;  

XXXII. Termo de Adesão Complementar n. 032/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4250/2022;  

XXXIII. Termo de Adesão Complementar n. 033/PROFAE/SEMED/2022 — 

Processo Administrativo n. 1-4277/2022. 

 

Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal dos Termos correspondem as 

estabelecidas na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos a data dos Termos de Adesão. 

Ji-Paraná/RO, 19 de agosto de 2022. 

  

 

Ivanilson Pereira Araújo 
Secretário Municipal de Educação - Interino 

Decreto n. 2932/GAB/PM/JP/2022 
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PORTARIA N. 129/GAB/SEMED/2022 
 
Designa Gestora e Fiscal do Termo de Fomento n. 
008/PGM/PMJP/2022, do Processo n. 1-2382/2022, que entre si 
celebram o município de Ji-Paraná e o Grupo Assistencial de Amigos 
de Ji-Paraná – GAAJIPA. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINO DO 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar Gestora e Fiscal do Termo de Fomento n. 

008/PGM/PMJP/2022, do Processo n. 1-2382/2022, que entre si celebram o município de Ji-

Paraná e o Grupo Assistencial de Amigos de Ji-Paraná – GAAJIPA, sendo estes:  

a) Karine Alves Teixeira Crisoni (CPF: 031.189.356-26) – Gestora; 

b) Valéria Luciene Novaes Alexandre (CPF: 486.234.152-72) – Fiscal. 

 

Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem as 

estabelecidas na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.  

  

Art. 3º O presente termo repassará à Entidade recursos financeiros visando 

custear despesas com a prestação de serviços educacionais na área de educação infantil (450 

alunos na faixa etária de 02 a 05 anos), para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Educação – SEMED. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos a data do Termo de Fomento. 

Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2022. 

  

 

Ivanilson Pereira Araújo 
Secretário Municipal de Educação - Interino 

Decreto n. 2932/GAB/PM/JP/2022 
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PORTARIA N. 130/GAB/SEMED/2022 
 
Designa Gestora e Fiscal do Termo de Fomento n. 

007/PGM/PMJP/2022, do Processo n. 1-2391/2022, que entre si 

celebram o município de Ji-Paraná e a Associação de Integração 

Social Solidária Divina Providência (Centro Educacional Grilo 

Falante). 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTERINO DO 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar Gestora e Fiscal do Termo de Fomento n. 

007/PGM/PMJP/2022, do Processo n. 1-2391/2022, que entre si celebram o município de Ji-

Paraná e a Associação de Integração Social Solidária Divina Providência (Centro Educacional 

Grilo Falante), sendo estes:  

a) Karine Alves Teixeira Crisoni (CPF: 031.189.356-26) – Gestora; 

b) Valéria Luciene Novaes Alexandre (CPF: 486.234.152-72) – Fiscal. 

 

Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem as 

estabelecidas na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.  

  

Art. 3º O presente termo repassará à Entidade recursos financeiros visando 

custear despesas com a prestação de serviços educacionais na área de educação infantil e 

maternal I e II, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos a data do Termo de Fomento. 

Ji-Paraná/RO, 12 de agosto de 2022. 

  

 

Ivanilson Pereira Araújo 
Secretário Municipal de Educação - Interino 

Decreto n. 2932/GAB/PM/JP/2022 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 003/2022 

PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/SEMAD/2022-SEMUSA 
 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através dos Memorandos n. 

759/DMAC/SEMUSA/JPA/2022, Edital de convocação 002 /2022 (não compareceram), Memorando n. 

814/DRH/SEMUSA/2022, atendendo aos Princípios da Impessoalidade, da Legalidade e da 

Publicidade da Administração Pública, e no uso de suas atribuições legais, nos termos do Artigo 

37, IX da Constituição Federal, dos artigos 217 e seguintes da Lei Municipal n. 1405/2005; 

Decreto n. 2501 de 17 de Junho de 2022; TORNA PÚBLICO que realizará Processo Seletivo 

Simplificado para a contratação temporária de profissionais para atuarem na área da Saúde, de 

forma a substituir os contratos emergenciais que expiram a partir do segundo semestre de 2022, 

nos cargos de: Técnico em Enfermagem – 40 horas e Técnico em Laboratório – 40 horas, sob 

Regime Especial de Direito Administrativo e no Regime Geral de Previdência Social (INSS), 

objetivando atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 

do art. 218, I e II da Lei Municipal n. 1405 de 22 de julho de 2005, CONVOCA, para fins de 

contratação os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo Simplificado EDITAL 

Nº 001/SEMAD/2022–SEMUSA, de 04 de julho de 2022, publicado no D. O. M. Nº. 3803, em 

04/07/2022, Resultado Final após ERRATA do Resultado Parcial e Após Fase de Recursos da Análise de 

Currículos, publicado no D.O.M. Nº. 3821, em 28/07/2022,  homologado através do  Decreto n. 3020 de 

03 de Agosto de 2022, publicado no D.O.M. em 05/08/2022,  para atender as Unidades de Saúde Pública, 

localizadas no Município de Ji-Paraná,   de forma a atuar de maneira rápida e célere no prazo de 01 (Um) 

ano, nos termos regidos pelo Edital. 

 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Processo Seletivo, conforme Edital n.º 001/2022, deverão 

ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada 

a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para 

fins de conferência no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da convocação, ou 

seja no prazo de 09/09 a 15/09/2022, nos dias úteis de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 

13h30min. 

2.  RELAÇÃO  DE CANDIDATOS CONVOCADOS: 

INSCR NOME CANDIDATO  PONTOS CLASSIFICAÇÃO 
2022-114 ROSELY OENNING 10,50 45º.  
2022-136 DAIANE CRISTINA DOS REIS ALVES 10,50 46º.  

2022-194 ECLESIA ALVES DE FREITAS 9,50 47º.  

  Via do GABINETE 
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Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
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2022-110 SILVANE APARECIDA VIEIRA 9,0 48º.  

2022-159 ALYMARA SANTOS ALVES 9,0 49º.  

2022-042 PATRICIA RODRIGUES SALES 9,0 50º.  

 
 
 
 
 

Ji-Paraná, 08 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jônatas de França Paiva 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 
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  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
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1.  DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DE CONTRATO   
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

 
1 (uma)  
cópia + 
original 

 
Cédula de Identidade 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

 
1 (uma) 
cópia + 
original 

CPF/MF (não sendo aceita a numeração 
disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Site:    www.receita.fazen 
da.gov.br 

 
1 (uma) 
cópia 

 
Título de Eleitor. 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do 

site www.tre.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas 
da fotografia e da 
Identificação 

 
Original e 
1 (hum) 
cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e 
histórico deve estar de acordo com Anexo I - 
Requisito/Escolaridade do Edital n. 001/GAB/PM/JP/2014 – Processo Seletivo – SEMUSA e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que não esteja de 
acordo com o previsto. 

 
Autenticadas em 
Cartório ou original +  
cópia simples 

 
01(uma) 
cópia 

- Carteira de Registro Profissional (Conselho ou 
Classe). 
- Declaração de Quitação com o Copnselho de 
Classe; 
E Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou 
Programa de Assistência ao Servidor Público – 
PASEP. 
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar 
não ser cadastrado). 
 

Autenticada em Cartório 
ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento ou 
declaração de União Estável; 
Cópia do CPF do conjuge (se casado ou união 
Estável) 

Autenticada em Cartório 
ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

     Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 
     Cópia do CPF dos dependentes legais 

Menores de 18 
Anos de Idade 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 
anos e Declaração de frequência Escolar dos 
maiores de 05 anos. 
 Cópia do CPF dos dependentes menores de 
05 anos 

 
- 

 
 

1 (uma) 
original 

Declaração dob candidato informando se ocupa ou 
não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também 
Declaração  expedida pelo órgão empregador contendo 
as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, carga horária 
semanal, vínculo jurídico do cargo, jornada 
semanal ,  escala de plantão e a localidade que 
exerce suas funções. 

 
 

Original em papel 
timbrado da Instituição 

1 (uma) 
original 

Declaração de existência ou não de demissão por 
justa causa ou a bem do Serviço Público (De 
emissão do próprio candidato). 

Original com firma 
reconhecida. 
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1 (uma) 
original 

Declaração informando sobre a existência ou não 
de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou 
Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio 
candidato). 

 
Original com firma 
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

 
- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de 
Dispensa de Incorporação (Destinada ao sexo 
masculino) 

- 

 
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (água, luz ou telefone) 
do último mês. Caso não esteja em nome do 
candidato apresentar Declaração do proprietário do 
imóvel.  

 No caso de declaração 
original com firma    
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa 
Econômica Federal (Pessoa Física), caso possua. - 

1 uma) 
original 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública do 
Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia. 

Emitida através do 
site:     www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Certidão Negativa da Justiça Federal, da Comarca 
onde 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida através do 
site: 
www.justicafederal.jus.b
r 

 
 
1 (uma) 
original 

 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da 
Comarca, de residência do candidato no Estado de 
Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site específico, 
do órgão da comarca 
onde residiu nos últimos 
5 (cinco) anos. 
site-     
www.tj.ro.gov.br e 
validar ou solicitar no 
FORUM 

 
1 (uma) 
original 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido 
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a 
mudança ocorrida, devendo ser comprovada 
através de documento oficial. 

 
Declaração original com 
firma reconhecida. 

 - ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por 
Médico do Trabalho, sendo sua aquisição de inteira 
responsabilidade do candidato.  

 
- 

 - Atestado de aptidão física e  mental, expedido por 
médico da Medicina do Trabalho, sendo sua aquisição 
de inteira responsabilidade do  candidato. 

- 

01 (uma) 
Original 
ou cópia 

Jornal da Convocação; Deverá constar data 
da publicação e 
Edital completo 

OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 
  ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

CARGO Requisito/Escolaridade 
Técnico em Enfermagem- 40 

horas 
- Ensino Médio Completo e  
- Curso Técnico em Enfermagem e  
- Registro no Conselho de Classe (COREN) 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

FICHA DE CADASTRO 

 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

NOME: SEXO CPF 
         

ENDEREÇO: Nº. 
  

BAIRRO: C E P CIDADE: 
   

FUNÇÃO: CARGAHORÁRIA TELEFONE 
              HORAS  
LOTAÇÃO:  
       
VINCULO EMPREGATICIO:  
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     
(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros    
COR:  
(   ) BRANCO       

 
(   ) PARDO         

 
(     ) NEGRO    

 
(  ) AMARELA    (   ) INDIGENA 
 

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA EMISSÃO DATA NASC. 
    
NATURAL DE:   ESTADO: 
  
 PAI: MÃE: 

  
TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO   

   
        NOME DO CONJUGUE (se casado ou união estável:       
        CPF: (obrigatório)                                                   DATA DE NASCIMENTO:                                      
        LOCAL DE NASCIMENTO: 
        DEPENDENTE PARA IMPOSTO DE RENDA:   (  ) SIM    (  ) NÃO 
D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS 
NOME IR: Sim ou não CPF PARENTESCO

O 
DATA NASC. LOCAL NASC. 

      
      
      

ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                       
 DATA: -------/--------/2022


